
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" íe,ua. dan Ala.§crnÍoó"

PORTARIA N9 56 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

coNcEDE Gozo DE FÉRrAs.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei

Orgânica Municipal, Lei ne 1.310/2002 e Lei Municipal ns 4.O42/2O22, resolve:

Art. 1s CONCEDER, à servidora Ariane Martins Rodrigues, matrícula
7L5-5/t, Assessora Parlamentar, o gozo de 20 (vinte) dias de férias, a contar de 02 de
janeiro de 2024, referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 7O22 a 31 de
outubro de 2023.

Art. 2e Estâ Portaria entrâ em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE JÓIA/RS.

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

i.
Luis Carlos Souza

Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 19 de dezembro de 2023
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